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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 560/2014
Altera o Anexo I da Lei Complementar nº 277, de 06 de junho de 2007. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA

Art.1º Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 277, de 06 de junho de 2007.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador Geral do Município

A N E X O  I

CONTROLADOR DO IPREM
GRUPO: CHEFIA


RECRUTAMENTO: AMPLO

ATRIBUIÇÕES:

1. Fiscalizar e auditar os atos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial do IPREM.

2. Desenvolver e avaliar Programa de Controle Interno do IPREM.

3. Avaliar o cumprimento das metas previstas nas peças orçamentárias, referentes aos programas do IPREM.

4. Subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programas financeiros, bem como os Conselhos Administrativo e Fiscal, com informações e avaliações.

5. Verificar a legalidade de contrato, convênios, acordos ou ajustes de qualquer natureza e acompanhar seu cumprimento.

6. Avaliar os controles orçamentários, financeiros contábeis, operacionais e patrimoniais do IPREM, desenvolver proposições para seus aperfeiçoamentos e submeter ao Superintendente do IPREM e aos Conselhos Administrativo e Fiscal.

7. Verificar a legalidade de procedimentos licitatórios realizados pelo IPREM.

8. Criar condições indispensáveis para assegurar a eficácia da arrecadação e aplicação das receitas, bem como da efetivação das despesas do IPREM, com observância do cálculo atuarial anual.

9. Acompanhar as alterações e garantir o cumprimento da legislação previdenciária, juntamente com a assessoria jurídica.

10. Apurar e relatar as irregularidades e reclamações contra o IPREM, apontados pelo servidor público.

11. Normatizar procedimentos operacionais e padrões de controle interno.

12. Verificar o cumprimento e organização das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

13. Elaborar relatório mensal e anual de controle interno do IPREM, exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

QUALIFICAÇÃO: 

1. Possuir, ou estar cursando, os cursos superiores de Administração, Administração Publica, Economia, Ciências Contábeis, Direito.

                        MENSAGEM Nº 196, DE 12 DE MARÇO 2014.

À 

Sua Excelência, a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidenta da Câmara Municipal

Senhora Presidenta,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que Altera o Anexo I da Lei Complementar nº 277, de 06 de junho de 2007.


A lei atual, não qualifica a formação para o cargo de Controlador do IPREM.

A função de controlador do IPREM e altamente técnica e exige a formação em áreas especificas.

 
O presente projeto vem adequar a legislação atual, possibilitando a contratação de servidor com o perfil técnico condizente ao cargo de Controlador do IPREM e que esteja cursando as disciplina que mais se ajustam à referida atribuição. 
Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2014.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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